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FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA

CNPJ/MF Nº 45.164.654/0001-99


EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL -  COMPRA DE BENS 

(ENTREGA IMEDIATA)
PROCESSO FEV  N.° 001/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FEV N.° 001/2012

DATA DA REALIZAÇÃO: 26 de janeiro de 2012.

HORÁRIO: às 14:30 horas

LOCAL: Rua Pernambuco, nº 4196 – Centro, Setor de Licitação e Compras - Votuporanga – SP

OBJETO:
AQUISIÇÃO DE 300 CAIXAS DE PAPEL SULFITE A4, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
 
A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ sob o n.º 45.164.654/0001-99, sediada na Rua Pernambuco, nº 4196, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, mediante Pregoeira Oficial, designada pela Resolução FEV nº 33, de 01/12/2011, da Presidência da Diretoria Executiva da Fundação Educacional de Votuporanga, torna público para o conhecimento dos interessados, que na data, horário e local acima indicados, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
Esta licitação será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 3555/00,  aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

 
A sessão de processamento do Pregão será realizada no local e endereço mencionado acima, iniciando-se no dia 26 de janeiro de 2012, às 14:30 horas, e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
I - DO OBJETO 
1. - A presente licitação tem por objeto a aquisição total de 300 caixas de papel sulfite A4, cor branca, 75g/m2, alcalino, 210mm x 297mm, resma com 500 folhas, caixa com 10 resmas, na quantidade total de 3.000 resmas, ou seja, 300 caixas com 10 resmas cada uma. Deverão ser entregues, aproximadamente, 25 caixas por mês, a critério da FEV, durante o período de 12 meses, totalizando as 300 caixas de papel sulfite A4.

II - DA PARTICIPAÇÃO 
1 - Poderão participar desta licitação todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições constantes neste Edital.  Não será permitida a participação na presente licitação, de interessados que não atendam as exigências estabelecidas no presente Edital, com falência ou concordata decretada, em consórcio e/ou que esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária de licitar ou contratar com a Fundação Educacional de Votuporanga ou órgãos públicos e/ou que tenha sido declarada inidônea para contratar ou licitar com a Fundação Educacional de Votuporanga ou com a Administração Pública de qualquer nível, bem como as demais proibições elencadas no art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
III - DO CREDENCIAMENTO 
1 -
Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a)
tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b)
tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

2 –
O credenciamento de cada representante presente, far-se-á por documento conforme modelo constante no Anexo IV- Referencial de Credenciamento, o qual deverá ser entregue juntamente com o respectivo documento oficial de identificação.

3 -
O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto. 

4 -
Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

5 -
A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo III, DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA AOS TERMOS DO EDITAL E DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR, integrante do Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2, no início do cadastramento.

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope nº 1 – Proposta

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FEV n.° 001/2012
PROCESSO FEV n.° 001/2012
OBJETO : AQUISIÇÃO DE 300 CAIXAS DE PAPEL SULFITE A4, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E ANEXOS.
Envelope nº 2 – Documentos para Habilitação

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL FEV n.° 001/2012
PROCESSO FEV n.° 001/2012
OBJETO : AQUISIÇÃO DE 300 CAIXAS DE PAPEL SULFITE A4, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E ANEXOS.
3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
1 -
A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos e poderá ser elaborada conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual da proponente; 

b) número do processo e do Pregão; 

c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca e modelo do produto cotado, em conformidade com as especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital; 

d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60(sessenta) dias. 

2 -
Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

3 -
O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
1 - O Envelope n.º 02, "Documentos para Habilitação", deverá conter os documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a", “b” e "c", deste subitem 1.1, não precisarão constar do Envelope “Documentos para Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, do Ministério da Fazenda;

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede da licitante;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

1.3. -  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de atestado(s) ou certidão(ões) de capacitação e qualificação técnica em nome da empresa licitante, fornecido por diferente(s) pessoa(s) jurídica(s), de direito público ou privado, exceto expedida pela Fundação Educacional de Votuporanga, comprovando ter fornecido bens e serviços compatíveis com o objeto ora licitado.

1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo constante no Anexo V. 
2 -
Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas, como válidas, as expedidas até 60 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
2.1. - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

a) A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com o Decreto n.º 3.555/00, e em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinados.

b) No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou os representantes legais deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, que possuem os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, nos termos do inciso IV, artigo 11, do Decreto n.º 3.555/00.

c) Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes.

d) Inicialmente, serão rubricados e abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a conferência do seu conteúdo.

e) Não havendo tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" em uma única sessão, em face do exame da proposta ou documentação com os requisitos do edital, ou, ainda, os trabalhos da etapa competitiva de lances verbais não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente.

f) A interrupção dos trabalhos de que trata o item “e”, somente dar-se-á, sob qualquer hipótese, após comunicação aos licitantes presentes.

g) Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.
2.2 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

         Para fins de julgamento das propostas, o Pregoeiro levará em conta o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

a) Após a abertura do envelope n.º 01 – Proposta, o Pregoeiro fará a análise das Propostas, visando ao atendimento das condições estabelecidas nesse Edital e nos seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas:

1.
que não atenderem às especificações, prazos e condições fixados nesse Edital, inclusive no que tange à descrição e elementos do Objeto;

2.
que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes, omissas e com defeitos que dificultam o seu julgamento;

3.
cujo preço apresente-se manifestamente inexeqüível, comparados aos preços de mercado, salvo hipótese de erro gráfico.

b) As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

1.
seleção da proposta de menor preço e as demais com preços superiores, em até   10%(dez por cento) àquela; 

 2.
não havendo pelo menos 03 (três) propostas com preços na condição definida no subitem anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o limite máximo de 03 (três);

3.
no caso de empate nos preços e/ou no Menor Preço Global, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes;

4.
Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

c)  Será considerada como primeira classificada a Proposta da licitante que apresentar o Menor Preço Global.  

d)  Em seguida, o Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço global, em ordem decrescente de valor.

e) A apresentação dos lances verbais pelas proponentes, deverão ser formuladas de forma sucessiva, em valores distintos, decrescentes e sempre inferiores à proposta de menor preço, sendo observada a redução mínima entre os lances, a qual será para o objeto desse Pregão, no valor de R$ 100,00(Cem reais).

f)  O Pregoeiro poderá continuar negociando com o autor da oferta de menor valor, com vistas à redução do preço.

g)  A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes, dessa etapa, declinarem da formulação de lances.

h)  Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e as não selecionadas para esta etapa, na ordem crescente dos valores, para fins de constar em ata. 

i)  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes na legislação em vigor.

j)  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará exclusão da licitante da etapa competitiva de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

l)  O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

m) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade e a compatibilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

n)  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

o)  Caso a proposta de menor preço não seja aceitável, será desclassificada e o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida.

p)  No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro convocará todas as licitantes para, no prazo de 3 (três) dias úteis, apresentarem novas propostas, escoimadas das causas de sua desclassificação.

q)   O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, coerentes com a execução do Objeto ora licitado e apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, juntada aos autos por ocasião do julgamento.

r)  O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários, ainda que tenha de diligenciar para tanto, podendo, inclusive, suspender o procedimento do pregão por tempo indeterminado. 

2.3  ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

a)   Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope n.º 2, contendo os documentos de habilitação da licitante detentora do menor preço.

b)  Eventuais falhas, omissões e/ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, em dados cadastrais existentes no SICAF-Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores e ainda em outros cadastros oficiais, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

1.
Substituição e complementação de documentos, ou;

2.
Verificação efetuada por meio eletrônico, hábil, de informações, tais como a Internet, a qual poderá, inclusive, ser utilizada pelo representante de empresa participante, com a anuência do pregoeiro.

3.
A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

4.
A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios, no momento da verificação, podendo o pregoeiro autorizar a utilização de outro local, inclusive. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, mesmo a empresa utilizando-se de outros locais ou meios, será declarada inabilitada.

c)   Caso a licitante desatenda exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

d)   Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos nesse Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

e)   Da reunião lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá, obrigatoriamente, ser assinada pelo Pregoeiro, licitantes e pelos membros da Equipe de Apoio.
VII. – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

a)
No final da sessão, declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

b)
A ausência de manifestação imediata e motivada da Licitante, importará em decadência do direito de recurso.

c)
Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham sido alegados no ato da manifestação na Sessão Pública do Pregão.

d)
O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

e)
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, será adjudicado o objeto do certame à licitante vencedora e, posteriormente, será efetuada a Homologação do procedimento.
f)
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitação e Compras da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA, situado na Rua Pernambuco, n.º 4196, denominado de “Campus Centro”, na cidade de Votuporanga, Estado de São Paulo, em dias úteis, no horário das 8:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00 horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos enviados por fax ou e-mail e/ou vencidos os respectivos prazos legais.

g)
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

VIII - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue mensalmente, na quantidade aproximada de 25 caixas por mês, a critério da FEV, a iniciar da homologação da presente licitação e formalização do respectivo contrato, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.
2 - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na sede da Fundação Educacional de Votuporanga, localizada na Rua Pernambuco, nº 4196, centro, em Votuporanga /SP, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
IX -
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
1 -
O objeto da presente licitação será recebido no prazo, no local e endereço indicados no item VIII anterior. 

2 -
Constatadas irregularidades no objeto contratual, a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA – FEV poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da FEV, no prazo máximo de 05(CINCO) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes ou de atraso na entrega, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação ou de atraso na entrega, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da FEV, no prazo máximo de 05(CINCO) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
X -
DA FORMA DE PAGAMENTO 
1 -
Os pagamentos serão efetuados todo dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, observando-se a quantidade mensal de aproximadamente 25 caixas, a critério da FEV, ou seja, para cada entrega será expedida nota fiscal específica. Não será concedido qualquer reajuste ou correção monetária.

2 -
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

3 -
O pagamento será feito pela Tesouraria da FEV, após lançamento e conferência do Setor de Contabilidade. 
XI -
DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
1 -
Ficará impedida de licitar e contratar com a Fundação Educacional de Votuporanga pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

2 -
A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas na legislação, garantido o exercício de prévia e ampla defesa. 
XII -
DA GARANTIA CONTRATUAL 
1 -
Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 
XIII -
DO CONTRATO

1.
A FEV convocará a licitante vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, proceder a assinatura do contrato, conforme minuta constante no Anexo VI do presente Edital.
2.
Se a licitante vencedora, recusar ou não comparecer para assinatura do contrato, depois de notificado por escrito para fazê-lo e dentro do prazo que lhe for consignado, poderá a FEV aplicar o disposto no inciso XVI do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002.

3.
O Contrato regular-se-á pelas suas cláusulas, disposições deste Edital e demais normas da Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

XIV -
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
1 -
As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

2 -
Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

2.1 -
As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

3 -
Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

4 -
A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação e passíveis de divulgação, será efetuada mediante publicação nos jornais diários de Votuporanga/SP, sendo de exclusiva responsabilidade do licitante o seu acompanhamento.

5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação da(s) licitante(s) não vencedora(s) do certame estará(ão) à disposição para retirada na FEV - Setor de Compras e Licitações, localizada na Rua Pernambuco, n° 4.196, Votuporanga/SP, pelo prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato com o vencedor.

6 -
Os recursos financeiros para atendimento dos respectivos gastos serão alocados na seguinte rubrica da proposta de captação e aplicação de recursos: Despesas com Operação de Apoio Acadêmico – Despesas da Administração Acadêmica-Pedagógica – Material de Uso e Consumo.

7 -
Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

8 -
Integram o presente Edital: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II – MODELO REFERENCIAL DE PROPOSTA DE PREÇO

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA AOS TERMOS DO EDITAL E DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR.
ANEXO IV - MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO

ANEXO V - DECLARAÇÃO FORMAL DA EMPRESA DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

ANEXO VI – MINUTA DE CONTRATO

9 -
Esta licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002 e, subsidiariamente e no que couber, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, sendo o(a) pregoeiro(a) autoridade soberana para resolver todas e quaisquer pendências surgidas na sessão pública deste Pregão.

10 -
A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOTUPORANGA reserva-se o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, quando for o caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o caso, ficando obrigadas as licitantes ao cumprimento integral de suas Propostas, nas condições definidas na Sessão Pública desse Pregão, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização, sob pena de aplicação da legislação em vigor.

11 -
A adjudicação do objeto deste edital à licitante vencedora a obriga a entrega dos produtos, objeto da presente licitação, nas condições oferecidas, não lhe cabendo direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.

12 -
A participação nesta licitação implica na aceitação das condições ora discorridas, bem como em todas as disposições legais que, direta ou indiretamente, venham a incidir neste procedimento.

13 -
A licitante vencedora se obriga a manter durante toda a vigência do Contrato ou outro instrumento que o substitua, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital.

14 -
Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Votuporanga do Estado de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 10.520 e Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

15 -
Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF.

16 -
O Pregoeiro, no interesse da FEV, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a verificar ou a complementar a instrução do processo.

17 -
Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Edital, seus anexos e das condições neles estabelecidas. Todas as divergências, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou esclarecimentos, poderão ser apresentados, no prazo legal, por escrito, ao Pregoeiro.

18 -
Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por "AVISO " na imprensa local, e que encontra-se afixado em seu inteiro teor no mural externo da Fundação Educacional de Votuporanga e no seguinte endereço eletrônico: www.unifev.edu.br. Caso o Edital seja retirado no Setor de Licitação e Compras da FEV, será cobrado o valor referente à reprodução, proporcional ao número de cópias tiradas.
Votuporanga, 05 de janeiro de 2012.

Nelson Thomé Seraphim Júnior 

Diretor Presidente
